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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

NQ 979 f ÜE 11 DE MAIO DE 199Q.

EMENTA; Regulamenta a EMPRESA DE HA
BITAÇÃOi URBANIZAÇÍiO E SANEA
MENTO DA BAIXADA FLUMINENSE

(EHUSB).

A CAmARA municipal de duque de CAXIAS decre

ta e eu sanciono a seguinte Leis

Art» 13 - Fica regulamentada a EMPRESA DE

HABITAÇT^O, urbanização E saneamento DA BAIXADA FLUMINENSE (EHUSB),
nos termos do Artigo 10, da Lei nS 974, de 22»02»90, e seus Ej

tatutos Sociais, ora aprovados, que a esta acompanham, e demais
disposições legais que lhe forem aplicáveis»

Art» 2S Fica autorizada a integralizaçao

de 100»00Q (cem mil) BTN, do capital social da Empresa, perten
cante na totalidade ao Município e será composto da forma con^
tante do Parágrafo Único deste artigo»

Parágrafo Único - O Município realizará,

uma vez instalada a EHUSB, BOjá (oitenta por cento) do seu capi
tal em dinheiro, sendo o saldo integralizado conforme necessi^

dade da Empresa, em 12 (doze) meses, mediante a incorporação de
bens e direitos ou através de realizaçao em dinheiro»

Art» 33 - Caberá à EHUSB obter seu creden

ciamento para atuar no Plano Nacional'de Habitação Popular

PLANHAP, no âmbito do Programa de Habitação Popular - PROHAP,
regulamentado pelo OC-DIRHA/033/87, de 19 de junho de 1987, da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL»

Art» 43 - A EHUSB deverá manter uma estrutu

ra técnico-administrativa de porte compatível com o programa a
ser desenvolvido, observadas as condições contidas em seus Esta
tutos Sociais .
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Art. 5a - A área da atuação da Empresa devera
ser o própria Município, podendo atuar em oytros, caso haja
solicitação expressa do Poder Publico locali devendo nos dois
casos inscrever a selecionar a demanda por projeto*

Art» 62 - Serão de responsabilidade da
EHUS8 a divulgação dc Programa de Habitação Popular - PROHAP,
bem como as seguintes atribuições!

a) inscrição e seleção de candidatos,
diante realização de pesquisas socio-ec£

nômicas;

b) estudos das características habitaci£
nais a serem atendidas em função dos 8l_e

0

mentos fornecidos pela pesquisa 6£

cio-econômica e das condições regionais'

de planejamento urbanístico e econom^
CO;

c) elaboração de todos os projetos necessab
rios ã implantação dos empreendimentos ,
inclusive, quando for o caso, os de l£
teamento, de infra-estrutura e equipamen

tosj

d) obtenção de aprovação dos projetos bem
como dos financiamentos junto ao 5ist£

ma Financeiro da Habitação que garantam
sua execução e se sub-roguem aos adquira

tes das unidades;

e) contratação, acompanhamento e fiscaliza
ção da execução das obras, responsabili-
zando-se por sua qualidade, assim como

manter serviços técnicos nas áreas de
serviço social, jurídico, econômico-fina£
ceiro, engenharia e arquitetura direta

mente ou mediante contratos de assess£
ria com terceiros»
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Art, 72 - Os caputs dos Artigos 39 e 52, da
Lei n2 974, de 22.02.90, passam a vigorar com a seguinte r^
daçao;

"Art. 32-0 capital inicial da Empresa

ã de 100.000 (cem mil) GTN, ou qualquer outro In
dice que venha a substituí-lo, pertencente, na t£
talidade, ao {Município.

"Art. 59 - Fica o Poder Executivo auto

rizado a abrir Crédito Especial no valor corre^
pendente a ate 80.000 (oitenta mil) BTN, ou qual

quer outro índice que venha a substituí-lo, para
constituição do capital da Empresa Publica a que

se refere o Artigo 32.

Art. 82 - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

11 de

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUqUE DE CAXIAS, em

maio de 1990.

HYDEKCL FREITAS LIMA

Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO

A QUE SE REFERE D ARTIGO IS DA LEI NS 979 , DE 11 DE MAIO DE 1990,

EHPRESA DE HABITACAO. URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO DA BAIXADA FLUMINENSE " EHUSB

ESTATUTOS SOCIAIS

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, PATRIMÔNIO, SEDE, FORO E PRAZO DE DURAÇÃO

Art. IS A Empresa de Habitação, Urbanização e Sa -
nearaento da Baixada Fluminense, identificada pela sigla EHUSB, a uma "èmpre-
sa pública, constituída pela Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, vincu
lada ao Gabinete do Prefeito, dotada de personalidade jurídica de direito /
privado, com patrimônio próprio e autonomia administrativa e financeira, re
gendo-se pela Lei nS 974, de 22 de fevereiro da 1990, pelo presente Estatu
to e pela legislação Çue lha for aplicável, para agir como Entidade integran
te do Plano Nacional de Habitação Popular - PLANHAB»

» Art. 23 - A EHUSB tem sede e foro na Cidade de Duque
de Caxias, Estado do Rio da Oaneiro, com prazo de duração indeterminado.

CAPÍTULO II

DOS OBSETIVOS

Art. 32 - A Empresa terá por objetivo a execução da
política de habitação, saneamento básico, desenvolvimento urbano inteorado,a
regularização das areas ocupadas e as pertencentes ao Município, com finali
dade de promover a integração econômica e social da população de baixa rendà,
proporcionando-lhe melhoria de moradias e de condições de vida e, ainda, vi-
sand" reduzir o déficit municipal nestes setores.

Paragrafo Único - No cumprimento de seus objetivos, C
£HÜS6 deverá, prioritariamente, atuar segundo os critérios do Programa de Ha
bitação Popular - PROHAB, ^promovendo o acesso á casa própria ás famílias com
renda de até 10 (dez^ Baianos Mínimos, mediante a produção e-a comercializa
ção de conjuntos constituídos por habitações s/ou lotes urbanizados, ^obras de
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infre-astrut-ãra> equipamentos comunitãriosi aquisição, construção e melhci'-
íia de unidades habitacionais isoladas, mutirão a autoconstrução»

Art. 4B - Para a consecução de seus objetivos, a
LHUSB deverá se credenciar junto ã CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e outros órgãos
financiadores dos Governos Federal e Estadual~'na qualidade de Agente Finan
ceiro e/ou Promotor, cabendo~lhe todos os direitos e obrigações inerentes/
a essa condição, de acordo com as normas regulamentares dos referidos or**
gaos.

p;--0027

Art, 5S « são responsabilidades da EHUSB:

I - programar, coordenador e executar a programação

municipal ou da região em que atua, no campo da
habitação popular, saneamento básico, em conso
nância cora o Plano Nacional de Habitaçao popu
lar — PLANHAB, B as diretrizes de desenuolvimen

to urbano existentes;

II - realizar estudos e pesquisas para apoiar a elabo
raçao dos projetos e a execução das corresponden
tes obras, buscando alternativas que propiciem a
melhoria de sua qualidade e a redução de seus eus
tos;

III - promover, em sua área de atuação, o atendimento
do déficit 8 da demanda habitacional da popula -
ção de baixa renda, através de projetos que vi
sem:

a) a construção e/ou comercialização de habita -
çoes;

b) à produção e/ou comercialização de lotes urba
nizadosj

c) a ampliaçao e/ou melhoria de habitações exis
tentes; 8

d) à recuperação da subabitaçõea an assentamen .
tos espontâneos;

w- ptomouer uma fioiítica da utilização estratégica
de terrenos para assegurar a execução do progra
ma habitacionai, considerando as diretrizes lo
cais de uso do solo e a coni/eniência de maximizar/
os inuestimentos péblicos em serviços urbanos bá I
sicos; —
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U —atuar junto aos órgãos de governo e as cori
cessionárias visando a urbanização dõ araas'
destinadas ao programa habitacional de açor
do com as orientações do governo municipal
para o desenvolvimento urbano localj

VI assegurar ãs famílias beneficiárias dos f_i
nanciamentds habitacionais os serviços urba

nos essenciais}

UII - participar da elaboração a da execução de
projetos especiais objetivando a urbanizaçao,

o remanejaraento ou a melhoria de aglomerados

de habitações predominantemente ocupados por

famílias de baixa renda;

VIII « executar outras atividades afins previstas '

nas normas que disciplinam o SFH e nos re_s

pectivos estatutos sociais;

IX - contratar empréstimos junto aos órgãos fi
n^ciadores dos Governos Estadual e Federal

para execução dos programas e projetos vinc_u

lados aos objetivas da Empresai de acordo

com as condições estipuladas pelos referidos

órgãos;

X - oferecer garantias que se fizerem necessj
rias ã obtenção dos referidos empréstimoS|
inclusive hipotecar e/ou caucionar créditos

hipotecários de bens imóveis vinculados ao

seu patrimônio;

XI - celebrar convênios, contratos e outros atos
com entidades públicas e privadas visando a
consecução dos seus objetivos;

XII - promover a avaliação e aquisição dos imóveis
necessários ã implantação dos projetos rela
cionados com'os objetivos;

XIII - elaborar, aprovar os projetos e promover a
execução das correspondentes obras diretamen

te, por sistemas de mutirão e autoconstrução
ou através de contratação com empresas espe
cializadas;
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XIU •• responsabilÍ2ar~se pelo acompanhamento e fisca

lizaçao de obrasj

XU - efetuar pesquisa sócio-econômica com vistas

ao dimensionamento da demanda habitacional e

a formulação de programas adequados as necess^
dades e possibilidades da populaçãoj '

Xl/I - estabslcer e observar critérios de classifica
ção e seleção de candidatos a financiamento da

casa propriaj

XÜII - realizar os seguros previstos nas operações
do Sistema Financeiro de Habitação;

XUIII - realizar a contratação de obras e projetos,
obedecendo aos critérios e normas estabeleci
das pela Caixa Econômica Federal;

XIX - propiciar ãs populações dos empreendimentos ha
. bitacicnais a maior participação possível em

todas as etapas de sua realização;

XX - promover sistematicamente a realização de estu
dos e projetos inerentes ao desenvolvimento da
comunidade visando o atendimento dos interes
ses e aspirações da população destinatéria de
cada conjunto habitacional propiciando-.lheSj> '
inclusive, a necessária assistência técnica pa
ra sua organização, integração-e desenvolvi""
mento; ~

.. -Art» 6S - Sao obrigações da EHUSB:

I - Aplicar os recursos em consonância com as condi
çoes contratualmente pactuadas e responder pe~"
los emppéstimos que lhes forem concedidos «ti
sua quitação;

II - obseri/ar as normas do SFH, promovendo junto a
CEF p.onto atendimento das soIioitaçSes que
lhes forem formuladas;
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WIII

- apresentar a filial» anualmente» ate o mês de
setembro, a'programaçao desenvolvida no(s) ^
xerclcio(s) subseqüente(s)j

- implementar as medidas necessárias a superação

de deficiências operacionais que venham a ser

detectadas internamente ou em decorrência de

inspeções e/ou de analise de desempenho prom£

vidas pela CEF;

a) será de responsabilidade solidária dos aci£
nistas o custeio das despesas administrativas

do Agente;

b) alem das despesas administrativas do Agente,

será de responsabilidade dos acionistas a C£

bertura de qualquer insuficiência de arreca-
daçao, de forRia a assegurar a regularidade

dos retornos á CEF; e

c) as Obrigações'estabelecidas nas alíneas an

teriores deverão constar do estatuto do Agen

te*

« coordenar todas as ações inerentes ao planeja

mento, execução, comercialização e administra

çao dos créditos dos empreendimentos habita

cionais;

- responsabilizar-se tecnicamente pela qualidade

das obras e, quando for o caso, pela construção
das unidades habitacionais;

- comercializar as habitações em observância a

critérios oficiais do conhecimento público;

- constituir, como orgão consultivo da Diretoria,
um Conselho Comunitário, congregando • represen
tantes dos mutuários, dos empresários e do po
der público local, visando propiciar, de forma
participativa, o debate de proposições inerentes
ao desenvolvimento dos programas afetos ás •
COHAB e ao exame das questões relacionacbs canoSPri,

cxmo omeqüente encaminhamento das corresponden
tes proposições; ""
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comunicar à filiai, de imediato, quaisquer ai
teraçõas introduzidas nos seus estatutos a na
composição dos membros de sua Diretoria}

adotar, obrigatoriamente, Plano de Contas Pa
drào instituído pela CEF através de seu
partamento Central de Habitação Popular -•

DEHAP}

alienar as unidades habitacionais e os lotes

urbanizados aos beneficiários finais de aco£

do com as normas próprias da Caixa Econômica

Federal, ou de outros órgãos que regem o~ Si^
tema Financeiro Habitacional, quando for o

caso} '

conceder financiamentos aos beneficiários fi

nais dos projetos, visando propiciar-lhes a

aquisição de habitação e de lotes urbaniza

dos, aquisição da materiais de construção a
qualquer tipo de operações que visem propi.
ciar a casa própria ã população local}
arrecadar e cobrar tarifas e quaisquer taxas'

de contribuições pelos serviços que prestar}

administrar e cobrar as prestações dos benefi

ciários finais das habitações, podendo, inclu
sive, acioná-los judicialmente por inadirapléji
cia contratual}

amortizar os empréstimos que lhe forem conce
didos pelos órgãos financiadores, de acordo '
com as normas próprias}

manutenção de todos os serviços técnicos nas

areas de serviço social, sconomico—financeiro,
jurídico e de engenharia e arquitetura#

XIII -
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CAPÍTULO III

DO CAPITAL

Art» 76 - Fica autorizada a integralizaçao de

lOO.OOO (cem mil) BTN, do capital social da Empresa, pertencente na

tctalidade, ao Município, e será composto da forma constante dos pará
grafos seguintes»

§ 16 - O Município realizará, uma vez instalada a

EHUSB, 80^ (oitenta por cento) do seu capital em dinheiroj e o saldo

integralizado conforme necessidade da Empresa, em 12 (doze) meses, me

diante a incorporação de bens e direitos ou através de realização em
di.nheiro»

§22-0 capital da Empresa só poderá ser aumenta
dc mediante autorização' do Poder Legislativo»

pr esas

Art, 86 - Constituem recursos financeiros da Em

I - o lucro na alienação autorizada de bens mó

veis e imóveis, equipamentos, utensílios, ma
teriais de construção e qualquer optro bem,
suscetível de avaliação econômicaj

II - doaçoes e contribuições de qualquer natureza;

III - rendas resultantes de prestações de serviço
em quaisquer campos de sua competência;

lU - recursos provenientes das dotações consigna
das no Orçamento do Município de Duque de
Caxias;

1/ - os provenientes de empréstimos e financiameo'-
tos;

Ml - valores resultantes de Convênios e Contratos»
com Entidades de Direito Público e Privado, l\la
cionais e Internacionais;

MU - recursos provenientes de outras fontes»
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CAPÍTULO lU

DA ADMINISTRAÇÃO

SECÃÜ I

DA COMPOSIÇÃO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BASICA

Art» 92 I-. A Administração da Empresa será exercida por
uma Diretoria composta por 3 (três) membros, sendo um Presidente, ura Di
retor Administrativo-Financeiro e um Diretor Técnico, todos nomeados por
Ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, com mandato de 3 (três) anos,
demissíveis ad nutum, podendo ser reconduzidos e terá como órglo fisca-
lizador econôraico-financeiro, o Conselho Fiscal»

§ is - Os membros da Diretoria, expirados seus manda
tos, permanecerão em seus cargos até a investidora dos substitutos»

^ 22 - A remuneração da Diretoria será fixada pelo
Prefeito, limitada a (oitenta por cento), para o Presidente, e 10%
(setenta por cento) para os Diretores, dos vencimentos e vantagens dos
Secretários Municipais»

^ 3Q « A Diretoria reunir-se-á ordinariamente, uma vez
por mes e extraordinariamente, por convocação do Presidenta, decidindo '
por maioria»

Art» 10 - No caso de impedimento ou afastamento even

tual de um dos Diretores, o outro o substituirá»

Parágrafo Único - Havendo vacancia, a substituição djra

rá até a nova designação»

Art» 11-0 Presidente será substituído nos seus impe

dimentos ou afastamentos eventuais, pelo Diretor-Administrativo-Financei.

r o»

Art» 12 - Os membros da Diretoria, a despeito das q

triduiçoes de cada um, agirão harm onicamente, obrigando-se com a Empresa
gsn qualquer contrato, mediante assinatura conjunta do Presidente e de, pe
Io menos, um Diretor»
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SEIÇAO II

DA COMPETÊNCIA DA DIRETORIA

Art, 13 - Diretoria compete:

I - fixar é política e as diretrizes básicas da

Empresa, em consonância com os planos do g£

varno municipalj

II - dar orientação aos trabalhos e negócios de

interesse da Empresaj

III - fixar a remuneração pelos serv/iços prestados

pela Empresa, assim como as taxas e outras '

contribuições inerentes ás suas atividades,
observadas as diretrizes'fixadas pelo Execjj
tivo Municipalj

1\1 - decidir sobre a alienaçao ou oneraçao de *

bens imóveis da Empresa com vistas á consecu
ção dos seus objetivos, inclusive dar bens
em garantia hipotecáriaj

\l - aprovar e encaminhar ao Executivo Municipal

relatórios, balancetes, balanços e demons
trativos sobre as atividades da Empresaj

UI - submeter ao Chefe do Poder Executivo Munici

pai, para aprovação, o Regimento Interno da
Empresa, seu Regulamento de Pessoal e respec
tivas alteraçõesj

^11 "" elaborar em cada exercício, para a aprova
çao do Prefeito, a estimativa da receita, a
programação geral de despesas e a previsão cb

investimentos e respectivas modificaçÕesj
l/III elaborar o Plano de Cargos e Salários, para

a aprovação pelo Prefeito, dentro de sua ca
pacidade orçamentáriaj
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submeter previamente à apreciação do Cons^
lho Fiscal e ã aprovação do Chefe do Poder

Executivo, todos os Contratos de Empré_s
timos e Financiamentos, Convênios, Aco£
dos e Ajustes a serem assinados junto aos'

drgãos Públicos dos Governos Federal e Es

tadual e Entidades Privadas;

celebrar Convênios, Acordos e Contratos ccm

Õrgaos e Entidades Publicas ou Privadas,o^
servada a legislação aplicável;

propor aumento do capital da EHUSB.

SECãO III

DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE

Art. 14 - Compete ao Presidente:

I « representar a Empresa, ativa e passivamen
te, em suas relações com terceiros, em Ouí
20 ou fora dele, podendo, jbara tal fim, •
constituir procuradores e autorizar prepos
tos;

II - gerir e administrar os serviços das Unida ^
des Organizacionais gue, pelo jpj
terno, lhe forem subordinados;

III - convocar e presidir as reuniões da t^ireto-
ria;

IV - praticar todos os atos de administração depesX
soai, podendo delegar tais atribuições;

1/ - assinar, com o Diretor Administrativo-Finan
ceito, os atos que constituam ou alterem
Obrigações da Empresa, bem como as que exo
nerem terceiros de obrigações para com ela,
podendo delegar tais atribuições;
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n anceiro;

executar outras atribuições que lhe forem

cometidas pelo Regimento Interno ou pala Di.

retoriaj

cumprir e fazer cumprir o disposto no .pr_e

sente Estatuto*

SECM IV/

COMPETÊNCIA DO DIRETOR ADMINISTRATIl/O-FINANCEIRO

- Compete ao Diretor Administrativo-Fi

I - gerir e administrar os serviços das Unida
des Organizacionais que, pelo Regimento In
terno, lhe forem subordinadas;

^I ~ executar a política de pessoal da Empresa,
conforme orientação da Diretoria, bem como
as de apoio administrativo de material, co
municaçao, documentação, serviços gerais, '
etc»;

I - executar todos os serviços relacionados com
as finanças e o patrimônio da Empresa, tais
como a contabilidade, a cobrança, os paga
mentos, o controle financeiro, etc.;

\J - efetuar a comercialização dos imóveis desti
nados aos mutuários; ""

1/ - gerir e administrar os créditos;
I - executar outras atribuições que lha forem

cometidas pelo Regimento Interno ou pela
Diretoria*
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SEÇÃO

DA COMPETÊNCIA DO DIRETOR TÉCNICO

Art« 16 « Compete ao Diretor Técnicos
I - gerir e administrar os serviços das Unida

des Organizacionais que, pelo Regimento
Interno, lhe forem subordinadas;

II « analisar e submeter a Diretoria as opera
-• ções de credito;

III - executar todos os serviços relacionados
com as atividades operacionais da Empresa,

tais como aquisição de terrenos, elabor_a
ção, análise, aprovação e contratação de
projetos, administração e fiscalização de
obras, etc»;

l\J « executar outras atribuições que lhe f£
rem cometidas pelo Regimento Interno ou

pela Diretoria»

SECÃD Ml

DO CONSELHO FISCAL

Art» 17-0 Conselho Fiscal, órgão de delibe

ração coletiva, incuiibido de acompanhar e fiscalizar a gestão econômico- ^
financeira da Empresa, compõe -se de 3 (três) membros efetivos e suplen >
tas de igual número, nomeados pelo Prefeito, para o período de l(um) _a
no, facultada a recondução, sendo o Presidente do Conselho, de livre
escolha do Prefeito»

^ IQ - Todos os membros do Conselho Fiscal

deverão possuir curso superiora
r- . r- § 22 - A investidora dos membros do Conselho

P-' mediante assinatura de termo próprio lavrado no Livro de Atas ^Q ^ S S I

reuniões da Diretoria
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§32-0 Conselho só funcionará com a presença total
de seus membros, sendo a responsabilidade dos mesmos solidária, mas dela
se exime o membrc dissidente que fizer constar em ata sua divergência e
a comunicar ao Presidente da Empresa e ao Prefeito.

§ 4S o Conselho se reunirá, ordinariamente, uma
vez por mês, para exercer as atribuiçóes de sua competência, podendo ser
convocados, extraordinariamente, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 52 « Os membros do Conselho Fiscal faraó jus a uma
rsmuneraçêo de 3 (três) BTN, por sessêo a que comparecerem.

6S - Og nierabrcs do Conselho Fiscal terão livre e
cesso a todos os órgãos e documentos da Empresa, sendo-lhes facultado ob
ter os esolaracimantos que julgarem neoessãrlos ao desempenho de suas I
tribuiçoes.

Ao Conselho Fiscal compete:

I - examinar e dar parecer sobre os balancetes e ba
lanços orçamentários, financeiros e patrimoniail
da Empresaj

II - examinar e emitir parecer sobre o relatório e a
prestaçco anual de contas da Diretoriaj

III - examinar os livros e documentos da Empresa, de
vendo a Diretoria, para tanto, fornecer as con
dições e os elementos necessáriosj ""

1\J - acompanhar as atividades da EHUSB, fiscalizar a
observância do presente Estatuto e demais dispo
siçoes~legais vigentesj ~

w- apresentar ao Presidente da EHUSB e ao Prefeito'
qualquer irregularidade apurada na ãrea de sua
competenciaj

UI - emitir-parecer sobre assuntos relevantes da
gestão financeira, quando solicitado;

UII - manifsstar-se, previamente, sobre Convênios, Con
tratos e quaisquer outros atos que impiiquem em
oompromissos financeiros firmados com Entidades/V
Pubircas ou Privadas, inclusive, de Empróstimos '
BFinanciamentos, quando solicitado pela oire
toria.
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CAPÍTULO SI

DO regime; fimanceiro

Art. 19 «. O exercício financeiro da EHUSB compreenda
rã, o período de 12 de janeiro a 31 de dezembro de cada anoj ao termino do
quai serão elaborados o Balanço Geral e a Demonstração dos Resultados da
iir,presa»

Art. 20 - As contas da EHUSB serão submetidas, anu-
alíBente, a exame e apreciaçao do Conselho Fiscal, ate 31 de janeiro, acomp^
nhadas dos seguintes documentos:

a) Balanço Patrimonial}
b) Balanço Econômico}
c) Balanço Financeiro}
d) Quadro Comparativo da Despesa realizada com a pr^

yista}

e) Demonstrativo das Variações Patrimoniais} e
f) Relatório da Diretoria»

CAPÍTULO VI

DO• PESSOAL

Art. 21 - A t-mpresa terá Quadro próprio de pessoal,'

r gido psla Consolidação das Leis Trabalhistas, podendo contar, para atender
dades de seu funcionamento, com servidores municipais, estaduais

e federais da Administração Direta e Indireta»
§ IQ - OPlano de Cargos e Salários será aprovado p_e

ioPrefeito» ^ ^
§ 22 « Todas as contratações de Pessoal e demissões'

r-^n ser autorizadas previamente pelo Prefeito»dever ciíj oo*. «-»

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art» 22-0 Poder Executivo, fundamentado em estudos
^'idade, poderá transferir ã Empresa,m8diante Convênios, Acordos ou

je execução de serviços'públicos do Município. ~ ,
-,~.n tratos, ^ ^
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Art» 23 «• O uso e a ocupação do solo nas airsas qus
a Empresa classificar corao favela e de tensão social, serão apreciados 6

aprovados, de acordo com a tipicidade da ocupação, nos termos da Lei nS
974, de 22 de fevereiro de 1990, e disposições complementar es a serem dai^
xadas por ^ecreto, regulamentando a matéria»

§ IS - O Prefeito Municipal poderá, aprovar a modu

lação nas áreas referidas no caput deste artigo, a título de urbanização '
específica, de acordo com o Inciso II do Artigo 42 da Lei Federal nS
6«766, de 19 de dezembro de 1979»

§ 22 - Os módulos resultantes do parcelamento apr£

vadc na forma desta Lei poderão ser alienados diretamente a seus ocupantes,
ou mediante licitação, observadas as normas aplicadas, através da Empresa
Publica»

§ 32 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a con

ceder isenção de imposto, contribuição de melhoria e taxas municipais inci.
dentes nas áreas mencionadas, pelo prazo máximo de 5(cinco) anos contados'
da outorga do título de propriedade»

Art» 24 - Em caso de liquidação ou extinção da Em

presa, seu acervo reverterá ao patrimônio da Prefeitura Municipal da Duque
ds Caxias, assumindo esta seus bens, direitos a obrigações»

Art» 25 - A EHUSB fará publicar, no prazo da 90

(noventa) dias, o seu Regulamento Interno»

Art» 26 - Ás alterações do presente Estatuto deperi

derão de Ato do Chefe do Poder Executivo Municipal»


